
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0381/2009 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE SEJA DADO CONTINUIDADE A RUA 
SANTOS DUMONT E CANADÁ, CORTANDO A AVENIDA 9 DE JULHO ATÉ A 
RUA NHANDEARA, LOCALIZADA NO BAIRRO CECAP II, TENDO EM VISTA O 
ACÚMULO DE CARROS DOS FREQUENTADORES DA IGREJA CONGREGAÇÃO 
CRISTÃ DO BRASIL). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Nasser Marão Filho, solicitando que se 
digne interceder junto a Secretaria competente, no sentido de que seja dado 
continuidade a Rua Santos Dumont e Canadá, cortando a Avenida 9 de Julho até  a 
Rua Nhandeara, localizada no bairro Cecap II, tendo em vista o acúmulo de carros 
dos freqüentadores da Congregação Cristã no Brasil. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   11 de maio de 2009. 
 
 
 
 
 
MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO 
MEIDÃO 
VEREADOR 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Sabemos que compete ao Poder Público Municipal promover 

medidas de segurança no tráfego das vias públicas, bem como a melhora de seu 
fluxo, principalmente nas ruas onde há maior incidência de veículos. 

Considerando que a abertura da Rua Santos Dumont e canadá, 
dando prosseguimento da mesma, atravessando a Avenida 9 de Julho até a Rua 
Nhandeara, seria de grande valia para os veículos, pois, facilitaria o fluxo entre os 
usuários da Congregação Cristã no Brasil, desafogando o tráfego. 

Neste sentido é que apresentamos a presente propositura, no 
sentido de que o Poder Executivo, realize estudos com o intuito de providenciar a 
abertura da Rua Santos Dumont e Canadá, dando continuidade as mesmas, para 
proporcionar a passagem de veículos, melhorando assim, a qualidade do tráfego do 
referido bairro. 
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